
Veto indispen'sável rsi 
AlSrOvand`Tpór voto simbó-

lico, decorrente de acordo in-
têrpartidário com ativa parti-
cipação das lideranças gover-
namentais, o. Congresso Na-
cional deu sua contribuição 
para que a previsão perversa 
de um ex-ministro de Estado 
— de que os governos autori-
tários destruíram o ensino pú-
blico, cabendo à atual admi-
nistração a tarefa de destruir o 
privado — se transforme em 
realidade. A Medida Provisó-
ria 290 foi reformulada pelo 
Poder Legislativo em projeto 
dé conversão, definindo novas 
formas de "livre negociação" 
das mensalidades escolares. 
Pélo projeto, que agora sobe à 
Sanção presidencial, as escolas 
podem repassar às mensalida-
des até 70% do reajuste dos sa-
lários de seus funcionários e 
até 30% do índice da inflação. 
Pára não fugir ao comporta-
inent6 de todos os que "legis-
laram" sobre o tema nos últi-
mos tempos, o Congresso esta-
beleceu uma instância admi-
nistrativa no Ministério da 
Educação para apreciar recur-
sos dos que discordarem do 
valor fixado. E, se o acordo 
nao for conseguido nessa ins-
tância não remunerada, entu-
líie-se a Justiça! 

O projeto determina que 
"em até 45 dias antes da matrí-.. 
cula" a escola comunique o 

ovo valor. Como cumprir a 
lei se estamos a um mês do iní-
cio das aulas? Depois, "no pra-
zo máximo de dez dias", a par-
tir da fixação do valor da nova 
mensalidade, "qualquer pai ou 
responsável apoiado por, no 
mínimo, 10% dos pais" pode 
apresentar contraproposta. 
Sem acordo, as partes dirigem-
se ao MEC e depois ao Judi-
ciário, que deve apreciar a 
questão em "rito sumaríssi-
mo". 

Seria ainda preciso lembrar 
que, desde agosto, o Ministé-
rio da Educação tenta ser 
acompanhado em sua idéia de 
que assembléias definam pre-
ços de mensalidades? Esta últi-
ma versão, agora com a cola-
boração do Congresso Nacio-
nal, é o ponto culminante no  

longo oferecer de provas de 
que se (Desconhece por comple-
to, em Brasília, a realidade do 
ensino privado. Por maiores 
que tenham sido as tentativas 
de dar cunho de seriedade ao 
assembleísmo, é impossível 
compor um texto harmonioso 
para a comédia da livre nego 
ciação. Entre os pais são mui-
tos os interesses envolvidos e 
várias as possibilidades, o que 
impede até mesmo um definir 
de opinião majoritária, princi-
palmente pela ausência de 
quórum. Agora apenas 10% 
deles podem prolongar em ca-
da escola celeuma infindável, 
que acabará batendo no Judi-
ciário. Onde terminará o apelo 
à Justiça? No Supremo? E 
quando? Com certeza, o ano 
terminará e nada se definirá 
para a escola privada a não ser 
o caos criado pela opinião dos 
10%! • 

A única alternativa possível 
a essa gestação orientada do 
caos para o ensino privado, no 
momento, é o veto presiden-
cial ao projeto de conversão. 
Talvez, depois disso, com o 
obrigatório retomar do ponto 
zero, se entenda enfim que 
uma escola privada, como 
qualquer outro empreendi-
mento, tem um custo e cabe ao 
consumidor final do serviço 
relacionar o valor que paga 
com os beneficios que adquire. 
Ao Estado cabe oferecer a al-
ternativa do ensino público de 
qualidade, esquecendo o labo-
ratório de mágicas que garro-
teia o ensino particular. Ou o 
ex-ministro tem razão e o fim 
da escola privada já está decre-
tado? 


